
SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N’ 636 - DE 08 DE AGOSTO DE 1989.

EMENTA: Homologa o Convênio celebrado entre a Uni^ 
versidade Federal do Para e o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Cientifico );e 
Tecnológico.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento às decisões do egrégio Conselho Superior de Ad

ministração, em sessão realizada no dia 08,08.89, promulga a

seguinte

R ' E  S O L U Ç Ã O :

Art. 1’ Fica hoipologado o convênio celebrado entre a Universi

dade Federal do Para (UFPA) e o Conselho Nacional de De 

senvolvimento Cientifico e Tecnológico (CNPq), objet^ 

vando apoiar o Programa Interinstitucional de Iniciação 

Cientifica, através da concessão de 40 Bolsas de inic^ 

ação científica, com duração de 12 meses, tudo de con

formidade com os constantes nos autos do Processo n’

2.380/89-UFPA.

A r t .  2’ Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua 

aprovação.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 08 

de agosto de 1989.

Prof’. Dr. NILSON PINTO DE OLIVEIRA

Reitor 

Presidente 

do Conselho Superior de Administração
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